
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DOS SANTOS PEREIRA 
Vereador 

 

Itapemirim, 18 de outubro de 2018.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Procuradoria Geral

Referência:
Processo nº 989/2018
Proposição: Projeto de Lei n° 52/2018

Autoria:

JOÃO BECHARA NETTO

Ementa: ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ARTIGO 1º DA LEI Nº. 2.752, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2013, QUE AUTORIZA A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO –
PGM, A EFETUAR O PROTESTO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA
CERTA, DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO; AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR O REGISTRO DE DEVEDORES EM ENTIDADES
QUE PRESTEM SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU PROMOVAM
CADASTROS DE DEVEDORES INADIMPLENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Promulgação Presidente

Ação realizada: Lei Municipal Promulgada
Descrição: Lei Municipal nº 3111/2018 promulgada em 17 de outubro de 2018. Em anexo,
normativa e publicação no Diário Oficial da Câmara.

Próxima Fase: Comunicar Promulgação da Norma ao Executivo
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